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Resolução n.  13/2020

ALTERA o artigo 27 da Resolução
n. 12/2013, de 26 de março 2013,
que dispõe sobre o funcionamento
da  Escola  Superior  da
Magistratura  do  Amazonas  –
ESMAM,  instituída  pela  Lei
Complementar 17/1997.

O TRIBUNAL  DE JUSTIÇA  DO ESTADO  DO AMAZONAS,
usando  das  atribuições  constitucionais,  legais  e
regimentais, e

CONSIDERANDO  os  princípios  da  legalidade  e
eficiência,  dispostos  no  art.  37,  caput,  da  Bíblia
Política, bem como a precípua necessidade de tornar mais
eficiente e eficaz a atuação deste Poder Constitucional. 

CONSIDERANDO os  termos do  art. 96,  inciso I,
alínea a, da Constituição Federal, que confere legitimidade
e legalidade aos tribunais para elaboração do seu Regimento
Interno e organizar suas secretarias. 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 12/2013, de 26 de
março  de  2013,  que  dispõe  sobre  a  organização  e
funcionamento  da  Escola  Superior  da  Magistratura  do
Amazonas – ESMAM, instituída pela Lei Complementar 17/1997.

CONSIDERANDO o  art.  29  da  Lei  Complementar
17/97, que atribui ao Tribunal Pleno a possibilidade de
elaborar  e  alterar  o  Regimento  Interno  do  Tribunal  de
Justiça.
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RESOLVE:

Art.  1º  O  artigo  27  da  Resolução  n.  12/2013
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 27. A Controladoria Prévia da ESMAM tem por
objetivo conferir previamente a legalidade e a
confiabilidade dos dados orçamentários, jurídicos
e  dos  atos  administrativos  relativos  aos
servidores  lotados  na  ESMAM,  formatação  de
cursos, solicitações de gastos feitos ao TJAM,
convênios e termos de cooperação, e outros atos
de  mesma  natureza,  por  meio  do  gerenciamento
compartilhado  e  da  colaboração  direta  da
Secretaria-Geral e Executiva, de todos os Núcleos
de apoio, podendo inclusive requerer o apoio da
Divisão de Infraestrutura do TJAM e será chefiada
por  servidor  com  curso  superior  completo  em
Direito, Contabilidade, Economia ou Informática,
nomeado em comissão, com apoio de um assistente. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da
sua publicação.

Sala de  Sessões do  Tribunal Pleno  do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 16 de
junho de 2020.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
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Desembargador DJALMA MARTINS DA COSTA

Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO

Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA

Desembargadora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GUEDES MOURA
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Desembargador ARISTÓTELES LIMA THURY
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Vice-Presidente

Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS

Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR
Corregedor Geral de Justiça

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
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Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL

Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS

Desembargador ERNESTO ANSELMO QUEIROZ CHÍXARO

Desembargador ELCI SIMÕES DE OLIVEIRA

Desembargadora  JOANA DOS SANTOS MEIRELLES

Desembargador DÉLCIO LUÍS SANTOS

CPA 2020/0010159 - ALTERA o artigo 27 da Resolução n. 12/2013, de 26 de março 2013, que
dispõe sobre o funcionamento da Escola Superior da Magistratura do Amazonas – ESMAM,
instituída pela Lei Complementar 17/1997.


